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   CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº         , DE 2022.
(Do Sr. LUIZ ANTONIO CORRÊA)

Insere  o  inciso  V  no  art.  3º,  da  Lei
Complementar 142, de 08 de maio de
2013,  que  dispõe  sobre  o  Plano  de
Custeio  da  Previdência  Social,  para
estabelecer  alíquota  diferenciada  de
contribuição  para  as  pessoas  com
deficiência, incluindo as pessoas com
transtorno  do  espectro  autista,
podendo ser inscritos como segurados
facultativos, bem como para reduzir a
idade  mínima  para  concessão  de
aposentadoria  por  idade  às  pessoas
com  deficiência  grave  filiadas  como
segurados  facultativos  ao  Regime
Geral de Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Altera o caput do art. 3º. e insere o inciso V no art. 3º. da Lei
Complementar n. 142, de 08 de maio de 2013, que passa a vigorar com
a seguinte redação: 

Art.  3º. É  assegurada  a  concessão  de  aposentadoria  pelo  RGPS  ao
segurado  com  deficiência,  incluído  o  segurado  com  transtorno  do
espectro autista, observadas as seguintes condições:

I - ..............

II - ...........

III - .........

IV - ........

V  -  aos 55 (cinquenta e  cinco)  anos de idade,  se homem, e 50
(cinquenta)  anos  de  idade,  se  mulher,  com  deficiência  grave,
qualificado como contribuinte facultativo, desde que cumprido tempo
mínimo  de  contribuição  de  15  (quinze)  anos  e  comprovada  a
existência de deficiência durante igual período. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Antônio Corrêa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222949228000
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Art. 2º. – Insere a alínea c, no Inciso II, do §2º. do art. 21 da Lei n. 8.212,
de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 21. ............................................................................ 

.........................................................................................

§2º.. ................................................................................ 

II – 5% (cinco por cento): 

a) ....... 
b) ..... 
c)  para  as  pessoas  com deficiência  grave,  inclusive  as  pessoas  com
transtorno  do  espectro  autista  definidos  pela  Lei  12.764  de  27  de
dezembro de 2012, filiados como segurado facultativo. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA

O  projeto  de  lei  visa  preencher  lacuna  existente  entre  os
segurados  que  atuam  no  mercado  de  trabalho,  e  as  pessoas  com
deficiência que dada a gravidade em que se encontram, não exercem
qualquer  atividade,  motivo  pelo  qual  poderiam  enquadrar-se  como
segurados  facultativos,  sendo  essa  a  natureza  dessa  classe  de
segurados (aqueles que não geram renda). 

A legislação que ampara esse segmento de nossa sociedade não
previu  a  posibilidade  de  que  pessoas  com  deficiência,  incluídas  as
pessoas com transtorno do espectro autista definidos pela Lei 12.764 de
27  de  dezembro  de  2012,  que  não  tenham  condições  do  exercício
dotrabalho profissional,  dada a gravidade de sua condição,  pudessem
estar assegurados pelo INSS, mediante uma contribuição simplificada e
a  baixo  custo.  Não  se  enquadrariam  como  MEI,  pois  os
microempreendedores  individuais  são  em  regra  geral  pessoas  que
possuem capacidade laboral na geração de renda. Esses assim como as
donas de casa de baixa renda, tiveram o reconhecimento da condição
especial,  podendo efetuar  o  recolhimento ao INSS com uma alíquota
subsidiada de 5% para aposentadoria por idade. 

O presente projeto de lei visa ampliar o rol de possibilidades de
acesso , sem onerar o orçamento fiscal, uma vez que possibilitará que as
famílias das pessoas com deficiência e autistas, caso aprovemos essa
possibilidade, façam um esforço contributivo para possibilitar o gozo de
um benefício futuro para o ente querido sob sua guarda ou tutela. Muitos
pais e responsáveis por pessoas com deficiência não se enquadram no
âmbito  dos  limites  de  acesso  ao  benefício  de  prestação  continuada,
previsto na LOAS, e ao mesmo tempo, não possuem renda suficiente
para capitalizar por um período mínimo de 15 anos de contribuição nos
moldes atuais. 

A inclusão de mais um segmento de nossa sociedade no rol de
contribuintes facultativos e com um formato contributivo simplificado de
baixo  custo,   preencherá  a  lacuna  e  permitindo  o  acesso  a  novos
segurados contribuintes,  hoje à margem, a estão ao largo do amparo
social tão almejado por todos os cidadãos.

Apenas por amor ao debate, é importante dizer que não faz muito
tempo   foi  criada  a  possibilidade  de  as  donas  de  casa  aderirem  à
Previdência Social contribuindo como seguradas facultativas e tendo o
incentivo  de  recolher  apenas  5%  de  contribuição  previdenciária,
passando, desta forma, a contar com diversos benefícios oferecidos pelo
INSS – Instituto Nacional do Seguro Social.

Na mesma linha de raciocínio, elaboramos o presente Projeto de
Lei Complementar que amplia a janela de oportunidade para as pessoas *C
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com deficiência, inclusive os autistas, que não estejam ou não possam
estar  no  mercado  de  trabalho,  e  que  também  não  se  habilitem  ao
benefício  de  prestação  continuada,  previsto  na  Lei  Orgânica  da
Assistência  Social,  que enquadra  as pessoas,  entre  outros  requisitos,
pela renda familiar com o teto limite de ¼ do salário mínimo per capita. 

Por fim, mais uma vez registro a dedicação e apreço ao amigo e
atuante  servidor  público,  sr.  Jorge  Paulo  Magdaleno  Filho,  que  usa
sempre  suas  experiências  e  conhecimentos  em  favor  do  próximo,
trazendo discussões e debates sobre um tema tão importante pro nosso
País, a Previdência Social.

Sala das Sessões, 06 de abril de 2022.

Deputado LUIZ ANTONIO CORRÊA

PP/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 142, DE 8 DE MAIO DE 2013 
 

 

Regulamenta o § 1º do art. 201 da Constituição 

Federal, no tocante à aposentadoria da pessoa 

com deficiência segurada do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar regulamenta a concessão de aposentadoria da 

pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de que trata 

o § 1º do art. 201 da Constituição Federal. 

 

Art. 2º Para o reconhecimento do direito à aposentadoria de que trata esta Lei 

Complementar, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas. 

 

Art. 3º É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RGPS ao segurado com 

deficiência, observadas as seguintes condições: 

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) 

anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave; 

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e 

quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência moderada; 

III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e 

oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve; ou 

IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de 

idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência, desde que cumprido tempo 

mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a existência de deficiência durante 

igual período. 

Parágrafo único. Regulamento do Poder Executivo definirá as deficiências grave, 

moderada e leve para os fins desta Lei Complementar. 

 

Art. 4º A avaliação da deficiência será médica e funcional, nos termos do 

Regulamento. 

 

Art. 5º O grau de deficiência será atestado por perícia própria do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, por meio de instrumentos desenvolvidos para esse fim. 
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Art. 6º A contagem de tempo de contribuição na condição de segurado com 

deficiência será objeto de comprovação, exclusivamente, na forma desta Lei Complementar. 

§ 1º A existência de deficiência anterior à data da vigência desta Lei 

Complementar deverá ser certificada, inclusive quanto ao seu grau, por ocasião da primeira 

avaliação, sendo obrigatória a fixação da data provável do início da deficiência. 

§ 2º A comprovação de tempo de contribuição na condição de segurado com 

deficiência em período anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar não será admitida 

por meio de prova exclusivamente testemunhal. 

 

Art. 7º Se o segurado, após a filiação ao RGPS, tornar-se pessoa com deficiência, 

ou tiver seu grau de deficiência alterado, os parâmetros mencionados no art. 3o serão 

proporcionalmente ajustados, considerando-se o número de anos em que o segurado exerceu 

atividade laboral sem deficiência e com deficiência, observado o grau de deficiência 

correspondente, nos termos do regulamento a que se refere o parágrafo único do art. 3º desta 

Lei Complementar. 

 

Art. 8º A renda mensal da aposentadoria devida ao segurado com deficiência será 

calculada aplicando-se sobre o salário de benefício, apurado em conformidade com o disposto 

no art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os seguintes percentuais: 

I - 100% (cem por cento), no caso da aposentadoria de que tratam os incisos I, II e 

III do art. 3º; ou 

II - 70% (setenta por cento) mais 1% (um por cento) do salário de benefício por 

grupo de 12 (doze) contribuições mensais até o máximo de 30% (trinta por cento), no caso de 

aposentadoria por idade. 

 

Art. 9º Aplicam-se à pessoa com deficiência de que trata esta Lei Complementar: 

I - o fator previdenciário nas aposentadorias, se resultar em renda mensal de valor 

mais elevado; 

II - a contagem recíproca do tempo de contribuição na condição de segurado com 

deficiência relativo à filiação ao RGPS, ao regime próprio de previdência do servidor público 

ou a regime de previdência militar, devendo os regimes compensar-se financeiramente; 

III - as regras de pagamento e de recolhimento das contribuições previdenciárias 

contidas na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

IV - as demais normas relativas aos benefícios do RGPS; 

V - a percepção de qualquer outra espécie de aposentadoria estabelecida na Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, que lhe seja mais vantajosa do que as opções apresentadas 

nesta Lei Complementar. 

 

Art. 10. A redução do tempo de contribuição prevista nesta Lei Complementar 

não poderá ser acumulada, no tocante ao mesmo período contributivo, com a redução 

assegurada aos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. 

 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor após decorridos 6 (seis) meses de 

sua publicação oficial. 

 

Brasília, 8 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 
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DILMA ROUSSEFF 

Miriam Belchior 

Garibaldi Alves Filho 

Maria do Rosário Nunes 

 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

 

Seção I 

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador 

Avulso 

 

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador 

avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-

contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo 

com a seguinte tabela: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

 

Salário-de-contribuição Alíquota em % 

até 249,80 8,00 

de 249,81 até 416,33 9,00 

de 416,34 até 832,66 11,00 
                        (Valores e alíquotas com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995) (Vide Portaria 

MF/MPS nº 501, de 28/12/2007) 

 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.620, de 5/1/1993 ) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9129-20-novembro-1995-348777-norma-pl.html
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/65/MF-MPS/2007/501.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/65/MF-MPS/2007/501.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 51/2022 

Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 

salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado 

o disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa 

ou equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 

parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 
II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 

7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa 

renda. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o 

art. 94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-

contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 

pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 

§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 51/2022 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 12.746, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social da União, em favor dos Ministérios da 

Justiça e da Defesa, crédito suplementar no 

valor global de R$ 802.197.850,00, para 

reforço de dotações constantes da Lei 

Orçamentária vigente. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 

12.595, de 19 de janeiro de 2012), em favor dos Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito 

suplementar no valor global de R$ 802.197.850,00 (oitocentos e dois milhões, cento e 

noventa e sete mil, oitocentos e cinquenta reais), para atender à programação constante do 

Anexo I. 

 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 

decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 

2011, no valor total de R$ 470.370.893,00 (quatrocentos e setenta milhões, trezentos e setenta 

mil, oitocentos e noventa e três reais) sendo: 

a)  R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) de Contribuições 

sobre Concursos de Prognósticos; 

b)  R$ 610.893,00 (seiscentos e dez mil, oitocentos e noventa e três reais) de 

Recursos Próprios Não Financeiros; e 

c)  R$ 219.760.000,00 (duzentos e dezenove milhões, setecentos e sessenta mil 

reais) de Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional; 

II - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 

40.000.000,00 (quarenta milhões de reais); e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 291.826.957,00 

(duzentos e noventa e um milhões, oitocentos e vinte e seis mil, novecentos e cinquenta e sete 

reais), conforme indicado no Anexo II. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 19 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Miriam Belchior 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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